
LEI MUNICIPAL N° 4827/2013                                DE 28 DE MARÇO DE 2013.

Autoriza  o Executivo  Municipal  a  promover 
contratação  temporária  de  excepcional 
interesse público

ÂNGELO FABIAM DUARTE THOMAS, Prefeito Municipal de Giruá, Estado do Rio Grande do 
Sul, no uso de suas atribuições legais,   

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e que sanciona a seguinte Lei;

Art.  1º  Fica  autorizado  o  Poder  Executivo  Municipal  a  promover  contratação  por  tempo 
determinado, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, conforme dispõe o 
artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, artigo 232 da Lei Municipal 998/90, para suprimento de vaga 
existente na  Secretaria Municipal de Administração, conforme segue:

Função Quantidade Carga horária Vencimento

Técnico em Segurança do Trabalho 01 vaga 35 horas semanais R$ 1.510,63

Parágrafo Único - A contratação referida no caput deste artigo será de até 12 (doze) meses, conforme 
dispõe o artigo 234 da Lei Municipal 998/90, alterado pela Lei Municipal nº 3.094/2005.  As atribuições ao 
referido cargo, é parte integrante desta Lei, no Anexo I. 

Art. 2º Para efetivar a contratação destinada ao preenchimento da vaga, será realizada seleção 
pública, com base nos critérios estabelecidos pelo Decreto nº 332/2011.

Art. 3º  Os interessados em participarem do processo seletivo, deverão comparecer, em data, 
horário, local e critérios estabelecidos, que serão divulgados posteriormente através de  Edital.

Art. 4º  O contrato será de natureza administrativa, ficando assegurado os direitos previstos no 
Regime Jurídico dos Servidores – Lei Municipal nº 998/90, inclusive no que se refere ao reajuste anual, 
que deverá ser na mesma data e nos mesmos índices do funcionalismo municipal.

Art. 5º  O contratado terá seu vínculo previdenciário regido pelo Regime Geral da Previdência 
Social, conforme dispõe o §13 do artigo 40 da Constituição Federal.  

Art. 6º O candidato selecionado que for contratado deverá implementar a documentação exigida 
pelo Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, além de comprovar possuir Ensino Médio com 
especialidade em Técnico em Segurança do Trabalho ou curso de formação profissionalizante pós-
médio de  Técnico  em Segurança  do Trabalho,  com carteira  registrada no Ministério  do Trabalho e 
Emprego.

Art. 7º  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, 
da Secretaria Municipal de Administração:
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 – SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0003.2.008 – MANUT. DA SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
3.1.90.04.00.00-6535 – Contratação por Tempo Determinado 
FR: 01 - Livre
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Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GIRUÁ/RS, EM 28 DE MARÇO DE 2013, 58º ANO DA 
EMANCIPAÇÃO.

ÂNGELO FABIAM DUARTE THOMAS
Prefeito Municipal de Giruá

Registre-se e Publique-se no Mural da Prefeitura

Jarbas Felicio Cardoso
Secretário Municipal de Administração
Portaria 2787/2013

Publicado  no Mural da Prefeitura Municipal de Giruá, Imprensa  Oficial do Poder Executivo – LM nº 4085/09, no dia  28 de março de 2013.

ANEXO ÚNICO

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES

I - informar ao Chefe do Poder Executivo e/ou Secretários, através de parecer técnico, sobre os 
riscos exigentes nos ambientes de trabalho, bem como orientá-los sobre as medidas de eliminação 
e neutralização;

II  -  informar  aos  trabalhadores  sobre  os  riscos  da  sua  atividade,  bem  como  as  medidas  de 
eliminação e neutralização;

III - analisar os métodos e os processos de trabalho e identificar os fatores de risco de acidentes do 
trabalho, doenças profissionais e do trabalho e a presença de agentes ambientais agressivos ao 
trabalhador, propondo sua eliminação ou seu controle;

IV  -  executar  os  procedimentos  de  segurança  e  higiene  do  trabalho  e  avaliar  os  resultantes 
alcançados, adequando-os estratégias utilizadas de maneira a integrar o processo prevencionista 
em uma planificação, beneficiando o trabalhador;

V - executar programas de prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho 
nos ambientes de trabalho, com a participação dos trabalhadores, acompanhando e avaliando seus 
resultados, bem como sugerindo constante atualização dos mesmos estabelecendo procedimentos 
a serem seguidos;

VI  -  promover  debates,  encontros,  campanhas,  seminários,  palestras,  reuniões,  treinamentos  e 
utilizar outros recursos de ordem didática e pedagógica com o objetivo de divulgar as normas de 
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segurança e higiene do trabalho, assuntos técnicos, visando evitar acidentes do trabalho, doenças 
profissionais e do trabalho;

VII  - executar  as normas de segurança referentes a projetos de construção,  aplicação,  reforma, 
arranjos físicos e de fluxos,  com vistas à observância das medidas de segurança e higiene do 
trabalho, inclusive por terceiros;

VIII- encaminhar aos setores e áreas competentes normas, regulamentos, documentação, dados 
estatísticos, resultados de análises e avaliações, materiais de apoio técnico, educacional e outros 
de divulgação para conhecimento e autodesenvolvimento do trabalhador;

IX - indicar, solicitar e inspecionar equipamentos de proteção contra incêndio, recursos audiovisuais 
e didáticos e outros materiais considerados indispensáveis, de acordo com a legislação vigente, 
dentro das qualidades e especificações técnicas recomendadas, avaliando seu desempenho;

X - cooperar com as atividades do meio ambiente, orientando quanto ao tratamento e destinação 
dos resíduos industriais, incentivando e conscientizando o trabalhador da sua importância para a 
vida;

XI - orientar as atividades desenvolvidas por empresas contratadas, quanto aos procedimentos de 
segurança e higiene do trabalho previstos na legislação ou constantes em contratos de prestação 
de serviço;

XII - executar as atividades ligadas à segurança e higiene do trabalho utilizando métodos e técnicas 
científicas, observando dispositivos legais e institucionais que objetivem a eliminação, controle ou 
redução permanente dos riscos de acidentes do trabalho e a melhoria das condições do ambiente,  
para preservar a integridade física e mental dos trabalhadores;

XIII - levantar e estudar os dados estatísticos de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do 
trabalho,  calcular  a  freqüência  e  a  gravidade  destes  para  ajustes  das  ações  prevencionistas, 
normas regulamentos e outros dispositivos de ordem técnica, que permitam a proteção coletiva e 
individual;

XIV - articular-se e colaborar com os setores responsáveis pelo recursos humanos, fornecendo-lhes 
resultados de levantamento técnicos de riscos das áreas e atividades para subsidiar a adoção de 
medidas de prevenção a nível de pessoal;

XV - informar os trabalhadores e o empregador sobre as atividades insalubre, perigosas e penosas 
existentes na empresa, seus riscos específicos, bem como as medidas e alternativas de eliminação 
ou neutralização dos mesmos;

XVI  -  avaliar  as  condições  ambientais  de  trabalho  e  emitir  parecer  técnico  que  subsidie  o 
planejamento e a organização do trabalho de forma segura para o trabalhador;

XVII  -  articula-se e colaborar  com os órgãos e entidades ligados à prevenção de acidentes  do 
trabalho, doenças profissionais e do trabalho.

XVIII  -  particular  de  seminários,  treinamento,  congressos  e  cursos  visando  o  intercâmbio  e  o 
aperfeiçoamento profissional.

Executar outras tarefas correlatas.
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